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1.2. ltens contratados:
ITEM DESCRIÇÀO/ESPECIÉICÀçOES

pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MulicJglg-d9^C_ODÓ, através do(a)SECRETARIA

rr,,tÚNiCrÁf- DE TNFRAESTRUTURA, CNI,J-MF, N" 06.104.863i0001-95, denominado daqui por diante d.e

C9NTRATANTE, representadonesie ato pelo(a) Sr.(a) ANT6NIO EDSON FREIRE DA SILVA, Secretario

Municipal de lnfraestrutut",-à ao ouiro t!!9 $lTo & NoNATo LTDA, CNPJ/cPF cNPJ

30.678.673/0001-66, com 
""ó" 

n" nUn ntO GRNDE DO NORTE,2sOO, SAO PEDRO, Codó-MA, CEP

oúôo-OOO, de agora em Oiãnte oenominada CONTRATADA(O), neste .ato representado pelo(a) Sr

f"l"r-ÀruÂú'n 1Oú-ÀrO oe SOÚ§Â, portaoor do(a) CPF 615.739.143-04, tâm justo e contratado o sesuinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1..t. O objeto do presente instrumento ó a AOUISIÇÃO DE COMBUSTíVEL (DIESEL E GâSOLINA)' JUNTO

A SECRETARIA MUNIcIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE CODO'MA DE ACORDO COM

EDITAL E ANEXOS. , nas 
"ondiçõ"r 

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência'

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

Prêfeitura iiunlclPal de Codó

GON No2 34:t

euÀxItDÀDE vÀl,oRuNrÍÁRro

TERMO DE CONTRATO NO20240343 ,QUE FAZEM ENTRE

sr Â iieteitura Municipal de Codó, PoR INTERMÉD|o Do (A)

SECRETARIA MUNICIAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA

NONATO & NONATO LTDA.

0 694 9l
010205
0t0206

010244
0963 30

CP-OLEO DIESEL S5OO
CP-GÀSOIINÀ COMUI'I

CR-GÀSOIINÀ COMUI4 1

CP-OLEO DIÂSE! 5-IO
cR-olEo DIESE! S-10
CR-OIEO DlESEL S5OO

LITRO
LIlRO
IITRO
,,ITRO
LITRO

41.250, oo
2.250,O0
?.500.00

t6.000,00
12.000,00
r3.750,00

360
5?6
576
810
310

350, oo
5a6,00
320,00
160.00
124, OO

{50,00

6,

5,

262
t2
4L

249
69

6,360

1.3. São anêxos a êste instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

b) A Proposta do Contratado;

D

Fls,_

PRAçA FERRE/,RA AÀfiúA, 5i,



ei*rió
Estado do Maranhão

GoVERNO MUNICIPAL OE COOÓ
PreÍoltura MunlclPal de Codó

:TE

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSUUA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total d6ste contrato é de R$ 683.046,00 (seiscentos e oitênta e três mil, quarenta e seis reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrêntes da

àxecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa Oe aOminishaçãô, frete seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do obieto da contrataçáo.

CúUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origin+se no proc,esso de no O1.202ÇPE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no 14.133/202'l', de 1o de abril de 202'1, e suas altera@es'

cúusutÂ QUARTA'DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis' pelo(a)

àsponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, paraeÍeito de posterior veriÍicação de sua

lãírãirú.àJ 
"o, 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta'

ParágraÍo único. o prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) Vez, por igual período, mediante

soliciiação da ç6NTRATADA, durante seu transcursó, devidamente justificada e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou om parte, quando em desacordo com as especificaçóes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias

úiáii,ã contar Oa notificação Oã contrataOa, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo dê 2 (dois) dias Úteis, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequênte aceitação mediante

termo detalhado.

parágraÍo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior ráo ser procedida

Oentõ do prazo Rxado, Liutar-se-a como realizadã, consumandose o rêcebimento definitivo no dia

do esgotamento do Prazo.

4.4. o recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato'

GúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁOA

Fl.-
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5.1. Este Contrato terá validade e eÍicácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

parágraÍo único. O período acima poderá ser pronogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

fà-"n""", vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociaçã-o_com o contratado ou a

ãxtinçao contratual óem Onus para qualquer dãs partes, conforme aÍtigo 107 da Lêi no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela coNTRA TADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Tsrmo de ReÍerência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por eie substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

êxpensas:

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao fome cimento do objeto' no

prazo, Íorma e condições estabelecidos no prêsente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecução totial ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de reprêsentaÉo judicial da Procuradoria do MunicÍpio para adoção das

medidas cabÍveis quándo do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente êmitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos_maniÍestamente impertinentes'

Àeramente pro'telatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçpo do aiuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano.câusado

a terceiros em Oeconenõia àá ato Oo Contrataâo, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CúUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í, A CONTRATADA deve cumprir todas as Obrigaçôes constantes deste contrato e em seus anexos'
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PRAçA FERAENA BAYMA, SN



t{i*

C*ôó

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL OE COOÓ

Prefeltura MunlciPal de Codó

::

assumindo como exclusivamente seus oS riscos e aS despesaS deCOrrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12"13 e

17 a2i, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

ll - comunicar à ooNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da êntrega, os motivos que impossibililem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade

iuperior (art. 137, ll, Lei 14.133/202'l) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles

solicitados;

lv - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado'pelo ãscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeções

iesultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o ,*r[ánnãmànto da eiecução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pug"111Jnioi d"vidos ou da gaiantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos

soÍridos;

Vl - euando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro dê Fornecedoros

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscalizaÉo do contrato,

juntocomaNotaFiscalparaÍinsdepagamento,osseguintesdocumentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

bi certidão coÀjunta relativa aos tributos fedêrais e à Dívida Ativa da união;

c) certidÕes que compÍovem a regularidade pêrante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sedê do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

ei CettiAao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,

Dissídio Coletivo Oe rraUat'no ou equivalentes das categôrias abrangidas pêlo contrato, por todas 
-as

ãurigações traoanistas, sàãiaii, previoencurias, tribu-tárias e as demais prêvistas em legislação

áipã"iiiú. cuia inadimptência nãoiransfere a responsabilidade ao Contratante:

vlll - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer oconência

anormalouacidentequeseveriÍiquenolocaldaexecuçãodoobjetocontratual.

lX - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade quê não esteja sendo executada

de acordo com a boa tecnicá'ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

í
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X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas'

todas as condições exigidas fara habilitação na licitaÉo, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei

pàr. p"..o"'.om deficiência, para reabilitado da.Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as

ieservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos eripregaàos que preencheram as referilas vagas (art' 116, parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de

sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis dêconentes de Íatores futuros e incertos'

ããr"ãOo .oróf 
"mentá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfáório para o

ãi.nOir"nto do objeto Aa conútaàao, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art'

124,|1,d, da Lei no 14.133,de2O21.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal' as

normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contrataÉo de servidor pertencênte ao quadro de pessoal da CoNTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataÉo de outra empresa para o fomecimento do produto obieto deste contrato'

cúusulÁ olrAvA'Do AGoMPANHAMENTo E DA FlscAllzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133/2O2'1, an' 117, caput)'

| - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconêrrias relacionadas à execução do

contrato, determinando o lue for n-ecessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n" 14.133/2021,an.1í7' §10)'

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiorês, em têmpo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no 14.13312021, art. 117, §2o).
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lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramênb jurídico e de controle interno

da AdministÍação, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A desposa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação oÍçamêntária

Exercício 2024 Atividade OBO1.041220ó08.2.008 Manutençao e Êuncionamento da Secretaria Municipal de

infraestrutura, ClassiÍicação econÔmica 3.3.90.30'00 Material de consumo'

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

coNTRATANTE, mêdiante ordem bancária creditada êm conta-conênte ou chequo nominal ao fornecedor

no pr.ro de 10 (dez) dias *ntrô. A. ápté.àt'taçao dos documentos iunto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL

DE CODÓ.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o ór9ão contÍatante atestar a

execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada 
"*pr"aà" 

os êlementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contÍâto e do órgão contratante;

d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

fl eventual deúqre do valor dê retençÕes tributárias cabÍveis'

ParágraÍo único. o CoNTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se' no ato da

atestãção, os produtos fornecidos não estiverem êm perfeitas condições de consumo ou em

desacórdo com as especiÍicações apresentadas e aceitas'

í0.5. Havêndo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que- impeça a liquidaÉo da

despesa, o pagamento ficara soúiestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras' Nessa

hipótese, o pÍazo paft p"g;;;b ilÉiai-iela apOs a comprovação da regularização da situação' não

acarretando qualquer Ônus para o contrâtantê;

.10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá sêr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada po1. meio dãconsutta on-Íne 
"o 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

o

Fll._
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-

,10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar

consulta para:

a)verificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnoedital;..
úi iaentificar possíveliazão que imôeça a participaçáo em licitaçáq no âmbito do órgão ou entidade,

pioibiçáo de contratar com o Êoder Público, bem como oconências impeditivas indiretas'

.10.g. Constatando.se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação' por

"""iito, 
i"r" que, no prazo oé s lcinco; ãias úteis, regularize sua situação ou' no mesmo prazo, apresênte

ilõi&. O'prazo poderá ser pionogjado uma vez, por igual período, a critério do contratante'

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responiáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem ómo quantáã existbncia de pagámento a ser efetuado, para que seiam acionados os

màios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dê seus créditos.

10,í0, persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se

decida pela rescisão do conÚato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

ParágraÍo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serãoretidosnafonteospercentuaisestabelecidosnalegislaçãovigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no 123'

de 2006, não soÍrerá a retenção üortariã quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o prg"À'"ttto'iiãã cc,irOicionaOo à àpresentaÉo de comprovação, por meio de

ao-cumlnto oncia, oé quà tãz iui ào tratamento tributário Íavorecido previsto na refeÍida Lei Complementar'

Sistema, mediantê consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

no 14.1331202'1.

CúUSULA DÉCIMA PRIiIEIRÂ. DAS ALTERAçOES DO CONTRÂTO

íí.í. Eventuais alteraçõês contratuais reger-se-ão pelâ disciplina dos arts' 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nàússarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

FI!-
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cúusul-l oÉcul secuNDA' Do REAJUSTE

í 2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrealustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçâmento estimado, em 21 de Fevereiro de 2024

12.2, Após o interregno dê um ano, e independentementê de pedido do CoNTRATfPO., os preços iniciais

serão reajustados, irediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao

óàniu.iáor Amplb, exclusivamente'para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da

anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intênêgno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reaiuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CoNTRATADO a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sêja

divulgado o índice d€Íinitivo.

12.5. Caso o lpCA venha a ser êxtinto ou de qualquer forma náo possa ma is ser utilizado, será adotado,

em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

12,6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes êlegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

1.1.3. As altêragóes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ul.'124 da Lei 14.13312021 nâo

poderão transfigurar o objeto da contratação.

çúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRÂTIVAS

í 3.í. Comete infraçáo administrativa, nos têrmos da Lei no 14.133, de 202',l', o contratado que:

I - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato quô cause grave dano à Adminiskação ou ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de Íato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Flr.-
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Vtl - Ensejar o Íetardamento da execução ou da ontrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrÔnica ou execução do contrato;

!X - Fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contatação;

Xlt - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais gravê (art' 156' §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV' V'

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos inciáos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações

administrativas previstai nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §50, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias:

b) Compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obleto;

13,3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156' §90)'

.13,4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §70).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a def€sa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
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::

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor' a

diferença será descontaàa da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

13.S. A aplicação das sangóes realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o mntraditório e a

ampta Oe'tesa ã CONTRAfADA, observando-se o procedimento prevlsto no caput e.parágrafos do art' 158

àá L"i n" 14.133, de 2021, pa,rà as penalidades dà impedimento de I icitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

í3,6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156' §1"):

| - A natuÍeza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infiaçóes administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

tZ.AiO, Oe 2013, serão 
"púiàOo"'" 

julgados ônjuntamente nos mesmos autos, obseÍvados o rito
procedimental e autoridad€ competente definidos na referida Lei (art' 159)'

í3,8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso d'o direito para fâcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou

fãr" proro*;. conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

iriiJiàái"rao estendidos aos sêus administradores e sócios com podêres-dê administraÉo, à pessoa

íriiài." irót.ora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação. ou. controle, de fato ou de

irii"itã, à, a CONTRATAbA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por-ela aplicadas, para fins de

ilui;ú;ã;;; ôadastro uacionãr ãã Empresgs tnidôneas e suspenlas(cE!g) ê 19 cadastro Nacional de

Érpã.ãiÉr"ioàs (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í61).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçpo de inidoneidade para licitar ou

conÍatar são pãssíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTTNçÃO CONTRATUAL
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14.í. O contrato podê ser extinto antes dê cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021' bem

como amigavelmeite, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo dê rescisão, semprê que possÍvel, será precêdido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e mullas.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA - DOS GASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.í 33, de 2021 e demais normas feáerais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposigóes

contrdãs na Lei no g.o7g, de isgo - coaiso de DãÍesa do consumidor - e normas e princÍpios gerais dos

contratos.

CúUSULADÉCIMASEXTA.DOFORO,BASELEGALEFORMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato quê não fo."u. ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1o da Lei no

14.133121.

16.2, PaÍa firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

pi"."nt" teÍmo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes contratantês e pelas testemunhas abaixo'

CODÓ - MA, 06 dê Setembro de 2024

SEC. MUN. D ESTRUTURA
63/0001-95CNPJ(M 6. .8

CONTRATANTE

t\Ê dq-Qctl*-ç-
ATO & NONATO LTDA

NPJ 30.678.673/0001-66
CONTRATADO(A)
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